
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre 05 de julho de 2016. 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE  

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2016 

 

Projeto de autoria do Executivo. 

 

   A pedido da secretaria dessa Casa de Leis será analisado, por 
meio de parecer jurídico, a legalidade do Projeto de Lei Complementar nº 2/2016 que 
pretende fixar a data-base para revisão do vencimento dos profissionais do magistério 
da Rede Municipal de Ensino.  

   De acordo com a proposta, segundo seu art. 1º é fixar a “data-
base para a revisão do vencimento dos Profissionais do Magistério da Rede Municipal 
de Ensino de Pouso Alegre” para o “mês de janeiro, nos termos do art. 37, inciso X da 
Constituição Federal e do art. 110 da Lei Orgânica Municipal. 

   A revisão de remuneração dos servidores públicos deve ser feita 
anualmente, na mesma data, sem distinção de índices, de iniciativa do Poder 
Legislativo, se se tratar de servidores do Legislativo; e de iniciativa do Executivo, se se 
tratar de servidores desse Poder. 

   O direito à reposição salarial anual é assegurado no inciso X do 
art. 37 da Constituição Federal e art. 110, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 



distinção de índices;   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)” (CF/88) 

“Art. 110. A revisão geral da remuneração do servidor público 
far-se-á sempre na mesma data. 

§ 1º A lei fixará o limite máximo e a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, observada, como 
limite máximo, a remuneração percebida, em espécie, a qualquer 
título, pelo Prefeito.  

§ 2º Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não 
poderão ser superiores aos percebidos pelo Poder Executivo. 

§ 3º É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos para 
o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, 
ressalvado o disposto nesta lei.  

§ 4º Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados, para o fim de concessão 
de acréscimo ulterior, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento. (Lei Orgânica Municipal). 

   O Presente Projeto de Lei Complementar pretende ainda, mesmo 
que implicitamente, revogar a Lei Complementar nº 01/02, que dispõe em seu artigo 1º: 
“Fica assegurado que o mês de abril constitui-se em data-base das revisões da 
remuneração dos servidores públicos municipais, da administração direta e 
indireta,nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal e do art. 110 da Lei 
Orgânica Municipal”. 

   Quanto a iniciativa, prevê o art. 66 da Carta Mineira:  

"São matéria de iniciativa privativa... 

III - do Governador do Estado:... 

b) a criação de cargo e função públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional, incluído o 
provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria, reforma e 
transferência de militar para a inatividade; ... 

i) os orçamentos anuais...". 

    Além do mais, a teor do contido no art. 173 da mesma Carta, "são 
Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o 
Executivo". 



    Indiscutivelmente, a questão de remuneração dos servidores 
públicos é matéria afeta à iniciativa única e exclusiva do Poder Executivo, como 
previsto em transcrita norma constitucional, assim como ocorre com o art. 66, III, "b", 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, que prevê a iniciativa privativa do 
Executivo para tratar da fixação do regime remuneratório dos servidores públicos. 

   Este o entendimento de Hely Lopes Meirelles:  

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do 
projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer 
momento antes da votação e limita qualitativa e 
quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure 
nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer 
modificações substanciais, através de mensagem aditiva.  No 
mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a 
dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de 
iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável 
mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o 
projeto.” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal 
Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p.676.) 

   Por tais razões, SMJ. atendidos os requisitos legais transcritos, 
exaro parecer favorável ao projeto de lei que poderá ser levado a efeito pelo Plenário 
da Casa, de toda forma, ficam resguardadas as opiniões contrárias. 

   Por tratar-se de matéria que versa sobre o Estatuto do Magistério, 
o quorum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis exigido é o de maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do artigo 69 da Constituição federal: 
“Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.”. 

    É o modesto parecer, SMJ, sem embargo de outro em sentido 
diverso, para com os quais fica registrado respeito. 

 

Wander Luiz Moreira Mattos 
Consultor jurídico 

OAB/MG nº 93.288 
 


